
Disponibilizado: 07/03/2024 18:01:25 Publicado: 08/03/2024 00:00:00

Diário nº 48/2024, 7 de março de 2024.
*** Iniciado: 07/03/2024 09:24:38 ***

contPageBreak
Página 47/402

Curso de Medicina, do Centro de Ciências da Saúde – CCS, do Campus "Poeta Torquato Neto", em
Teresina,  em  conformidade  com o  disposto  no  Acordo  de  Cooperação  Técnica  nº  13/2021,
celebrado entre a Universidade Estadual do Piauí - UESPI e a Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí - SESAPI, conforme segue:

Miguel Augusto Arcoverde Nogueira​​, Matrícula n° 268539-6, Presidente;

Samylla Miranda Monte Muniz, Matrícula n° 178841-8, Membro;

Luciana Tolstenko Nogueira, Matrícula n° 268383-X, Membro;

Alberto Pereira Madeiro, Matrícula n° 157276-8, Membro;

Fabrício Ibiapina Tapety, Matrícula n° 280258-9, Membro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 5859, datada de 7 de março de 2024.)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

PORTARIA Nº 117/2024/GAB/SEAD

Dispõe sobre a  nomeação dos membros do Comitê de Monitoramento e
Gestão - CMOG do Contrato nº 03/2020, firmado entre o Estado do Piauí,
através da Secretaria de Estado da Saúde, e a Concessionária GM Energia
SPE Ltda, cujo objeto é a Parceria Público-Privada, na modalidade concessão
administrativa,  para  construção,  operação,  manutenção  e  gestão  de
miniusinas de geração de energia solar fotovoltaica, com gestão e operação
de serviços de compensação de créditos de energia elétrica.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
com base no art. 17, inciso IV, alínea "e", da Lei  nº 7.884, de 08 de dezembro de 2022. 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 002, do Conselho Gestor de PPP do Estado do
Piauí, publicado no Diário Oficial nº 197, do dia 22 de outubro de 2018, que institui o Manual de
Gestão de Concessão e Parcerias Público Privadas do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o Contrato nº 03/2020, firmado entre o Estado do Piauí, através da Secretaria
de Estado da Saúde, e a Concessionária GM Energia SPE Ltda, cujo objeto é a Parceria Público-
Privada,  na  modalidade  concessão  administrativa,  para  construção,  operação,  manutenção  e
gestão de miniusinas de geração de energia solar fotovoltaica, com gestão e operação de serviços
de compensação de créditos de energia elétrica.

RESOLVE                     

Art. 1º Nomear os membros do Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG do Contrato nº
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03/2020, que, de acordo com o Manual de Gestão de Concessão e Parcerias Público Privadas do
Estado do Piauí, compor-se-á por:

I  -  dois  membros da Superintendência  de Parcerias  e  Concessões -SUPARC, sendo estes  os
servidores  Maria  Helena  Santos  Soares,  matrícula  nº  373**8-2;  Eric  Marinho  do
Nascimento,  matrícula  nº  359**0-3;  e  Hizadora  Silva  Lima,  matrícula  nº  378**2-4;

II - dois membros do Poder Concedente do Contrato, neste ato a Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí, sendo estes os servidores Antônio Marcos Gonçalves de Oliveira, matrícula nº 115**6-X; e
Luana Cristina Rodrigues da Rocha, matrícula nº 372**1-3;

III  -  um membro do interveniente-anuente do Contrato, neste ato a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento  Regional,  Abastecimento,  Mineração  e  Energias  Renováveis,  sendo  esta  a
servidora Brenda Virna Sousa Rocha, matrícula nº 359**3-6.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

PORTARIA Nº 118/2024/GAB/SEAD

Dispõe sobre a  nomeação dos membros do Comitê de Monitoramento e
Gestão - CMOG do Contrato nº 04/2020, firmado entre o Estado do Piauí,
através  da  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  e  a  Concessionária  GM
Energia SPE Ltda, cujo objeto é a Parceria Público-Privada, na modalidade
concessão administrativa, para construção, operação, manutenção e gestão
de  miniusinas  de  geração  de  energia  solar  fotovoltaica,  com  gestão  e
operação de serviços de compensação de créditos de energia elétrica.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, com base no art. 17, inciso IV, alínea "e", da Lei  nº 7.884, de 08 de dezembro de 2022. 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 002, do Conselho Gestor de PPP do Estado do
Piauí, publicado no Diário Oficial nº 197, do dia 22 de outubro de 2018, que institui o Manual de
Gestão de Concessão e Parcerias Público Privadas do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o Contrato nº 04/2020, firmado entre o Estado do Piauí, através da Secretaria
de Estado da Educação, e a Concessionária GM Energia SPE Ltda, cujo objeto é a Parceria


